
REGULAMENTO OFICIAL – 10ª CORRIDA DA FOGUEIRA JATEÍ – 

MS 

Data: 21 de junho de 2026 (domingo) 

CAPÍTULO I – DA PROVA 

Artigo 1º A 10ª Corrida da Fogueira será realizada no dia 21 de junho de 2026 

(domingo), no município de Jateí – MS. 

Artigo 2º A largada ocorrerá às 07h00, com largada e chegada no Parque da Fogueira, 

Jateí – MS. 

Artigo 3º A corrida será disputada nas seguintes modalidades: 

• 15 km 

• 5 km 

• 5 km Prata da Casa (exclusivo para munícipes de Jateí) 

• 5 km PCD (Pessoas com Deficiência) 

• 3 km Caminhada de caráter participativo 

3.1 A idade mínima para participação é de 16 anos (completados até 31/12/2026), 

conforme normas da CBAt. 3.2 Menores de 18 anos deverão apresentar autorização por 

escrito do responsável legal, acompanhada de cópia de documento de identidade (a ser 

retida na entrega do kit). 3.3 Os percursos terão distâncias aproximadas de 5.000 m e 

15.000 m, totalmente demarcados com cones, placas e sinalização. 3.4 A largada da 

prova de 5 km poderá ser organizada em pelotões masculino e feminino, com 

possibilidade de ajustes pela organização. 

Artigo 4º Organização: 

• RACEMS Cronometragem Esportiva 

• Prefeitura Municipal de Jateí 

CAPÍTULO II – DAS INSCRIÇÕES 

Artigo 5º Poderão participar atletas que realizarem inscrição, efetuarem pagamento 

(quando aplicável) e concordarem com este regulamento. 

Artigo 6º Valor da inscrição: R$ 90,00 + taxa administrativa do site (todas as 

modalidades). Inscrições exclusivamente pelo site: www.racems.com.br 

Artigo 7º A taxa administrativa cobre processamento de pagamento, segurança de 

dados, confirmações por e-mail e manutenção da plataforma. 

Artigo 8º Desconto de 10% para assessorias esportivas (grupos acima de 10 atletas) e 

para moradores de Jateí, mediante solicitação de cupom via WhatsApp: (67) 99924-

9351 ou conforme informado no site. 

http://www.racems.com.br/


Artigo 9º Inscrições abertas até 16 de junho de 2026, ou até o limite técnico de 

participantes. 

Artigo 10º A inscrição é pessoal e intransferível. Ceder o número de peito a terceiros 

isenta a organização de responsabilidade por acidentes e pode gerar desclassificação e 

sanções. 

Artigo 11º Não haverá devolução do valor pago, salvo nos casos previstos no art. 49 do 

Código de Defesa do Consumidor. 

Artigo 12º Para os atletas residentes no município, trabalhadores no município e/ou 

votantes (título de eleitor em Jateí), a inscrição será gratuita. Basta se inscrever 

normalmente na plataforma como munícipe e, na entrega de kits, apresentar documento 

que comprove a residência, o trabalho ou o domicílio eleitoral. Obs.: A não 

apresentação do comprovante acarretará no cancelamento da inscrição. 

CAPÍTULO III – DA ENTREGA DE KITS 

Artigo 13º Entrega de kits: 

• 20 de junho de 2026 (sábado) – 16h às 20h 

• 21 de junho de 2026 (domingo) – 06h às 06h20 (exclusivo para atletas de fora 

do município) 

Local: Parque da Fogueira – Jateí/MS. 

Artigo 14º Retirada mediante apresentação de documento de identidade e comprovante 

de inscrição. Terceiros somente com autorização específica + cópia de documento do 

inscrito. 

Artigo 15º Composição do kit: 

• Número de peito 

• Chip descartável 

• Camiseta oficial 

• Sacochila 

• Alfinetes 

• Seguro do atleta 

• Medalha finisher (pós-prova) 

Artigo 16º Não serão aceitas reclamações sobre itens do kit após a retirada. 

CAPÍTULO IV – DO SISTEMA DE CRONOMETRAGEM 

Artigo 17º Cronometragem oficial por chip eletrônico (transponder). 

Artigo 18º Tempo limite da prova: 2h30min (para as distâncias de 5 km e 15 km). 

Artigo 19º Uso correto do chip e número de peito (visível no peito) é obrigatório e de 

responsabilidade exclusiva do atleta. Falha no uso pode impedir a marcação do tempo. 



CAPÍTULO V – DAS REGRAS DA CORRIDA 

Artigo 20º Comparecimento ao local de largada com pelo menos 50 minutos de 

antecedência. 

Artigo 21º Proibições (passíveis de desclassificação): 

• Auxílio externo 

• Pacing com bicicleta ou outros meios 

• Atalhos ou invasão de áreas delimitadas 

• Substituição de atleta 

• Empurrões ou obstrução de outros corredores 

• Uso de recursos tecnológicos sem autorização 

Artigo 22º Classificação: 

• Os 5 primeiros (M e F) na geral → tempo bruto 

• Demais colocações → tempo líquido 

Artigo 23º A prova segue as regras da CBAt, da Federação Estadual e deste 

regulamento. 

CAPÍTULO VI – CATEGORIAS POR FAIXA ETÁRIA 

Idade considerada: a que o atleta terá em 31/12/2026. 

Para os 5 km (masculino e feminino): 

• 16 a 19 anos 

• 20 a 24 anos 

• 25 a 29 anos 

• 30 a 34 anos 

• 35 a 39 anos 

• 40 a 44 anos 

• 45 a 49 anos 

• 50 a 54 anos 

• 55 a 59 anos 

• 60 mais 

Para os 15 km (masculino e feminino): 

• 18 a 29 anos 

• 30 a 39 anos 

• 40 a 49 anos 

• 50 a 59 anos 

• 60+ anos 

CAPÍTULO VII – DA PREMIAÇÃO 

15 km – Categoria Geral (M e F) 



Colocação Premiação 

1º R$ 1.000 

2º R$ 800 

3º R$ 600 

4º R$ 400 

5º R$ 200 

5 km – Categoria Munícipes (Prata da Casa) 

Colocação Premiação 

1º R$ 500 

2º R$ 400 

3º R$ 300 

4º R$ 200 

5º R$ 100 

5 km – Categoria Geral Aberta 

Colocação Premiação 

1º R$ 500 

2º R$ 400 

3º R$ 300 

4º R$ 200 

5º R$ 100 

5 km – Categoria PCD 

Colocação Premiação 

1º R$ 500 

2º R$ 400 

3º R$ 300 

Categorias por faixa etária (todas as provas): Troféus para 1º, 2º e 3º colocados (M e 

F) – sem premiação em dinheiro. 

Artigo 24º Todos os atletas que completarem a prova regularmente recebem medalha 

finisher. Obrigatório portar o número de peito para recebê-la. 

Artigo 25º Premiação em pódio: atletas devem comparecer imediatamente quando 

chamada a categoria. Ausência implica perda do prêmio. 

CAPÍTULO VIII – CONDIÇÕES FÍSICAS E SERVIÇOS DE APOIO 

Artigo 26º O atleta assume total responsabilidade por sua condição física e aptidão para 

a prova. Recomenda-se avaliação médica prévia. 



Artigo 27º Haverá ambulância UTI para atendimento emergencial (conforme CBAt). 

Atendimento em rede privada é por conta do atleta. 

Artigo 28º Hidratação, banheiros e guarda-volumes disponíveis (itens de valor não 

recomendados; sem responsabilidade por extravio). 

CAPÍTULO IX – DIREITO DE IMAGEM 

Artigo 29º Ao se inscrever, o atleta autoriza gratuitamente o uso de sua imagem e voz 

para divulgação do evento em qualquer meio. 

CAPÍTULO X – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 30º Protestos/reclamações: por escrito, até 30 minutos após divulgação oficial 

dos resultados. 

Artigo 31º Casos omissos serão resolvidos soberanamente pela Comissão 

Organizadora. 

Contato: WhatsApp (67) 99952-2216  (67)999249351Organização: RACEMS 

Cronometragem Esportiva e Prefeitura Municipal de Jateí 

 


